
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 

DECRETO Nº 7.820, DE 11 DE MAIO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a revogação do artigo 5º do Decreto n. 

7.806, de 23 de Março de 2.020. 

 

 

 

 

     DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 

de 03 de Abril de 1990 e; 

 

     CONSIDERANDO o grande número de carros 

estacionados por longo período nas vagas destinadas ao Estacionamento Rotativo, o que vem 

causando transtornos aos munícipes, em especial no centro da cidade e proximidades dos 

Bancos e Casas Lotéricas; 

 

D E C R E T A : 

 

     Art. 1º  Fica revogado o artigo 5º do Decreto n. 7.806, de 

23 de Março de 2.020. 

 

     Art. 2º As atividades do sistema rotativo de 

estacionamento denominado “ZONA AZUL”, voltam a funcionar a partir do dia 12 de Maio 

de 2.020. 

 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor em 12  de maio de 

2020, podendo sofrer alterações a qualquer momento em virtude de novos acontecimentos. 

 



 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAQUAQUECETUBA, em 11 de maio de 2020; 459º da Fundação da Cidade e 66º da 

Emancipação Político-Administrativa do Município. 

 

 

Dr. MAMORU NAKASHIMA 

Prefeito 

 

 

 

ERIVÂNIA R. ANDRADE EL KADRI 

Secretária de Assuntos Jurídicos 

 

 

 

RENATO MOREIRA 

Secretário de Administração e Modernização 

 

     Registrado na Secretaria Municipal de Administração e 

Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado no Diário Eletrônico do 

Município de Itaquaquecetuba. 

 

 

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO 

Diretora Depto. de Administração Geral 
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